
 
 

 

CIA. DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 

GUARAPUAVA - PR 
 

DECISÃO DOS RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes aos 

diversos cargos do CONCURSO PÚBLICO DA SURG que insurgem contra a 

publicação do Resultado Prova de Títulos. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº CANDIDATO No 

01 20141328 

02 20141061 

03 20142000 

04 20141931 

05 20141188 

06 20141751 

07 20141053 

08 20141296 

09 20143476 

10 20143437 

11 20142922 

12 20142958 

13 20143062 

14 20142878 

15 20143239 

16 20142289 

17 20142742 



 
 

 

I 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

  

As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas: 

 

20141328 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O candidato apresentou um certificado de Técnico em Informática que foi computado 3 

pontos. 

Apresentou também um certificado de conclusão de Nível superior em Tecnologia em 

Negócios Imobiliários. Esse certificado não pode ser desmembrado e contado como 

diversos cursos. 

 

INDEFERIDO 

 

 

20141061 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O candidato apresentou curso com carga horária inferior à mínima exigida em Edital e 

um outro curso que não contém a carga horária. Assim, os dois cursos não foram aceitos. 

O curso de 120h foi computado por ter vários conteúdos pertinentes ao cargo pleiteado. 

Entretanto, a experiência profissional do candidato não é na área pleiteada. 

 

INDEFERIDO 

 

 

20142000 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equivoco, não aceitamos o curso de Técnico em Informática. 

 

DEFERIDO 

 



 
 

 

20141931 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de Licenciatura em Educação Física não está relacionado com as atribuições do 

cargo Pleiteado.   

 

INDEFERIDO 

 

 

20141188 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

As atribuições da experiência profissional apresentadas pelo candidato não se relacionam 

com as atribuições do AGENTE DE TRÂNSITO. 

 

INDEFERIDO 

 

 

20141751 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 
Por equivoco, não computamos o curso de Bacharelado em Direito 

 

DEFERIDO 

 

 

20141053 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de licenciatura em Filosofia não é correlato com o cargo.  

Os cursos de Informática e Direção Defensiva foram comprovados através de 

Declarações sem as Firmas reconhecidas dos declarantes, infringindo as normas 

editalícias.  

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

20141296 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de licenciatura em Matemática não é correlato com o cargo.  

Entretanto a Especialização em Libras é importantíssima no contexto da política inclusiva 

para as pessoas com deficiência. 

 

INDEFERIDO 

 

 

20143476 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco, não computamos o curso de Especialização. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

20143437 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco, não computamos o curso de 80h. Entretanto, o curso de 120h apresentado, 

é uma graduação, fugindo ao estabelecido em Edital.  

 

DEFERIDO 

 

 

 

20142922 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de Graduação em Ciências Econômicas não é correlato com o cargo.  

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

20142958 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de Graduação em Pedagogia não é correlato com o cargo.  

 

INDEFERIDO 

 

 

20143062 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de Graduação em Ciências Biológicas não é correlato com o cargo.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

20142878 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco, não computamos o curso de 80h.  

A experiência profissional comprovada através de Declaração infringe ao Edital, 

portanto, não foi computada. 

  

DEFERIDO 

 

 

 

20143239 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco, não computamos o curso de 120h.  

 

DEFERIDO 

 

 



 
 

 

20142289 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de Técnico em Secretariado não é correlato com o cargo de Agente de 

estacionamento. 

 

INDEFERIDO 

 

 

20142742 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

O curso de graduação não é correlato com o cargo e a comprovação de experiência 

profissional não está de acordo com as normas do Edital. 

  

INDEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2014 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 05 de Janeiro de 2015. 

  

       CONSULPAM 


